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DELIBERAÇÃO COQUALI Nº 06                                  DE 3 DE SETEMBRO DE 2009  

  

Divulga as Organizações Sociais qualificadas 

no âmbito da Prefeitura e as respectivas áreas 

de atuação. 

  

A COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS,  no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º Divulga a relação das Organizações Sociais qualificadas no âmbito da Prefeitura 

da Cidade do Rio de Janeiro até a presente data e as respectivas áreas de atuação, de 

acordo com as disposições da Lei nº 5.026, de 19 de maio de 2009: 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL CNPJ ÁREA DE ATUAÇÃO 

MOVIMENTO CULTURAL SOCIAL – 

MCS 
03.852.999/0001-95 ESPORTE 

FUNDAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO EM SAÚDE – FIOTEC 

29.014.008/0001-99 SAÚDE 

INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E 

AVANÇADA À SAÚDE – IABAS 

09.652.823/0001-76 SAÚDE 

CENTRO COMUNITÁRIO LÍDIA DOS 

SANTOS - CEACA-VILA 

29.014.008/0001-99 ESPORTE 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA E 

SAÚDE DA FAMÍLIA - SPDM 

61.699.567/0001-92 SAÚDE 

CENTRO INTEGRADO DE APOIO 

PROFISSIONAL - CIAP 

04.351.940/0001-86 SAÚDE 

  

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2009. 

  

ANTONIO CESAR LINS CAVALCANTI 

Suplente do Presidente da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais 

 

D. O RIO 04.09.2009 

 


